
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEIfi'RÀ UI'NICIPÀT DE CÀT,íPO DO BRITO

GÀBINEE DO PREEEITO

DECRETO Ne 07312020
DE 18 DE JUNHO DE 2020.

DlsPÕE SOBRE A PRORROGAçÃO DAS MEDTDAS DE
ENFRENTAMENTo E pREvENçÃo À eproenara
cAUSADA pELo Novo coRAvÍRUs (covtD-lg), E DÁ
ourRAs pRovroÊrucrls".

o PRÊFE|TO DO MUNTCíP|O DE CAMPO DO BRTTO/SE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe conÍere o artigo 45, inciso lv da Lei orgânica do Municipio;

CONSÍDERANDO a Lei Federal ae 1-3.919, de 06 de íevereiro de 2OZO, que dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública, de importância nacional,
decorrente do Coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal ne 4l /ZO2O, que declarou estado de
emergência na saúde pública e dispõe sobre algumas medidas de enfrentamento ao novo
Coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO o Estado de Calamidade Pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo ne O43/2O2O, de 15 de abril de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto ne 40.615, de 15 de junho de 2OZO, do Governo do
Estado de Sergipe, que reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo o território
estadual e institui o Sistema dê Distanciamento Social Responsável - SDSR, para fins de prevenção
e enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19;

DECRETA:

Art. 1'. Ficam prorrogadas as medidas adotadas nos Decretos na'O54/ZOZO,
60/2020,6s/2o20 e 069/2020, até o dia 30 de junho de 2020.

Art. 2e Como medida preventiva, recomenda-se gue os munícipes se abstenham
de acender fogueiras durante o período iunino e enquanto perdurar o estado de emergência,
em razão do novo Coronavírus, causador da pandemia vivenciada de forma global, atingir,
principalmente, o sistema respiratório dos contaminados, e sendo a fumaça exalada altamente
prejudicial a estes.

Aft.3e. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.

cabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, em 18 de junho de 2020.
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